
                                                                                                 

 
 

AVISO Nº15 
 
 

DEVOLUÇÃO DE KIT DIGITAL/MANUAIS ESCOLARES 
 

Os alunos do 9º ano, devem proceder à entrega do KIT Digital que deve ser devolvido 

completo com mochila, auscultadores, computador e caixa, carregador, hotspot e cartão SIM, 

no seguinte dia: 

Dia Hora Turmas 

 

8 de julho 

 

10H00 às 18H00 

9º A 

9º B 

9º C 

Em caso de estrago causado em algum dos equipamentos, o Encarregado de Educação deverá 

reparar/substituir o respetivo equipamento. A não devolução ou a devolução com 

anomalias/danos de todos os equipamentos resulta na ativação das obrigações contratualmente 

previstas por perda ou deterioração dos bens e equipamentos, em conformidade com o 

estipulado no Auto de Entrega. 

Devem, ainda, ter em conta que no ato de recolha, a equipa responsável irá proceder as 

seguintes ações: 

1. Inspecionar o estado geral físico de cada equipamento recolhido (computador e 

respetivo carregador, hotspot e respetivo carregador e cartão SIM); 

2.  Verificar se é possível efetuar o movimento de abertura/fecho do computador e se é 

possível ligar o equipamento até ser apresentada a página de login e o estado do ecrã 

do equipamento; 

3. Questionar o encarregado de educação, aluno ou docente sobre eventuais problemas 

com os equipamentos e, em caso afirmativo, proceder ao respetivo registo;  

4.  Verificar se o número de série e o número de imobilizado de cada equipamento está 

legível; 

  
Nesse mesmo dia os alunos devem, também, proceder à devolução de todos os 

manuais incluindo os manuais de português e de matemática do 7º e 8º 

anos. 
Só serão aceites os manuais devidamente apagados e que se encontrem em condições de 

serem reutilizados, ou seja, que permitam a sua utilização por outro aluno. A não devolução 

de algum manual em bom estado ou o seu não pagamento implicará a não atribuição do 

manual dessa disciplina no próximo ano letivo. 

Oliveira do Arda, 9 de junho de 2026, 

A Diretora, 
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